
RJilDA0Ão DE ÂPoE Â0 Elrsmo, PES{IU|SA E EXTET{SÂo

CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNAEPE

A PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA

FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQTIISA E EXTENSÃO - FUNAEPE'

consideÍando o disposto no Estâtuto em seu artigo 24, lnciso XIII e, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE, *Ad referendum":

I - Delegar competência ao DiÍetoÍ Executivo da Fundação de Apoio ao

Ensino, Pesqúsa e Extensão-FUNAEPE para aprovaÍ contratos, convênios e acordos.

II - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
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A8ostini MartinsProf. Dá Mo e

Presidente do lho Deliberativo
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